
E D I T A L Nº01 2025.2 – PET Geografia/FAED 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2025 - SELEÇÃO DE DISCENTES PARA 

INGRESSO NO PET GEOGRAFIA DA UDESC 

O Programa de Educação Tutorial em Geografia (PET GEO), no Centro de Ciências 

Humanas e da Educação (FAED), na Universidade do Estado de Santa Catarina 

(UDESC), torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições 

ao Processo Seletivo 2025.2 de discentes para o preenchimento de vagas de seu quadro 

de integrantes, mediante condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital e executado pela Comissão de Seleção 2025.2 do 

PET GEO UDESC; 

1.2 O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: 

1ª Etapa: Realização da Inscrição (item 4.1); 

2ª Etapa: Estágio de Vivência; 

3ª Etapa: Prova; 

4ª Etapa: Entrevista. 

2. DAS VAGAS: 

2.1 O presente Processo Seletivo se destina ao preenchimento de cinco vagas para bolsistas para 

o Programa de Educação Tutorial (PET) em Geografia. 

2.2 Quando bolsista receberá uma bolsa referente ao valor da bolsa PET, regida pela Portaria MEC 

976/2010, modificada pela Portaria MEC 343/2013. Esta, até o presente momento de publicação 

deste edital, tem o valor mensal de R$ 700,00. Para recebê-la, os novos integrantes deverão se 

comprometer a atuar em conformidade com as especificações presentes no Manual de 

Orientações (MOB), que regem o Programa de Educação Tutorial, e demais condutas 

pertinentes a atuação e permanência dentro do Programa. Para maiores informações sobre estas 

regulamentações orientamos o acesso ao seguinte link, onde é possível realizar a leitura do 

MOB:  http://portal.mec.gov.br/pet; 

2.3 Destacamos que os Bolsistas são obrigados a cumprir 20h de trabalhos semanais.  

2.4 O(a) discente selecionado(a) permanecerá vinculado(a) ao PET GEO UDESC até a conclusão 

de seu curso de graduação, salvo em caso de desligamento voluntário ou descumprimento das 

normas e regulamentações vigentes do Programa. É permitido ao(à) bolsista acumular até duas 

http://portal.mec.gov.br/pet


reprovações durante o período em que integrar o grupo. A partir da terceira reprovação, o(a) 

discente será desligado(a) do Programa. 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS: 

3.1 Para ingressar no PET GEO UDESC, o(a) candidato(a) deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

1ª Estar regularmente matriculado(a) no curso de Geografia (Licenciatura ou 

Bacharelado) da UDESC; 

2ª Atuar dentro das três esferas do Programa sendo elas a extensão, o ensino e a 

pesquisa; 

3ª Comprometer-se a dedicar 20 horas semanais às atividades do Programa; 

4ª Não estar recebendo outra bolsa da CAPES, CNPq, da Instituição de Ensino 

Superior (IES) vinculado(a) ou de quaisquer outras instituições de fomento à pesquisa 

(estudantes beneficiados pela bolsa de auxílio permanência ou outro tipo de 

pagamento governamental, que não os citados neste item, podem concorrer a este 

edital); 

3.2 Em qualquer momento do Processo Seletivo ou após a realização do mesmo, caso 

seja percebida alguma inverdade do cumprimento dos pré-requisitos aqui estabelecidos, 

o candidato(a) será automaticamente eliminado(a) do processo e desligado do PET 

Geografia da UDESC (se for o caso). 

4. DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 As inscrições serão realizadas através do formulário disponível no link:  

https://forms.cloud.microsoft/r/yNkKhZV6np; 

4.2 O período de inscrição para o processo inicia-se em 06 de Agosto de 2025, às 18h:30min 

e encerra-se no dia 15 de Agosto de 2025, às 18h30min; 

4.3 Não há taxa de inscrição; 

4.4 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá: 

1ª Usando seu e-mail institucional da UDESC, preencher o formulário de inscrição 

(https://forms.cloud.microsoft/r/yNkKhZV6np); 

2ª Anexar currículo com as seguintes informações:  

https://forms.cloud.microsoft/r/yNkKhZV6np;
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• Nome completo; 

• Formação acadêmica; 

• Experiência profissional; 

• Atividades complementares. 

3ª Cópia da Carteira de Identidade e CPF; 

4ª Cópia do atestado de matrícula. 

4.5 Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer o edital e certificar-se 

de que atende a todos os requisitos exigidos. O grupo PET GEO UDESC se disponibiliza 

para o esclarecimento de qualquer dúvida ou questionamento, seja em nosso laboratório, 

nas salas 308 e 308-A no terceiro andar da FAED, ou via comando de e-mail: 

petgeo@faed.udesc.br. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1 O deferimento das inscrições será publicado no dia 16 de agosto de 2025 às 

17h:00min, pelo Instagram do PET GEO UDESC 

(https://www.instagram.com/petgeoudesc/). Este também será informado por e-mail as 

(aos) candidatas (os); 

5.2 As (os) candidatas (os) devem acompanhar seus respectivos e-mails institucionais, 

WhatsApp pessoais, informados no ato da inscrição, e o Instagram do PET GEO UDESC 

para obterem informações seguintes sobre o Processo Seletivo 2025.2. Informações 

como o Estágio de Vivência, agendamento do horário da Entrevista, em suas respectivas 

etapas e demais orientações importantes; 

A comissão de seleção não se responsabiliza pelo extravio de informações do 

e-mail ou quaisquer outros empecilhos na visualização das informações de 

deferimento, sendo esta de inteira responsabilidade da(o) inscrita(o) neste edital. 

Destacamos que para o caso de dúvidas pode-se entrar em contato connosco via  

e-mail (petgeo@faed.udesc.br) ou em nosso laboratório, na sala 308 e 308-A, no 

terceiro andar da FAED. 

6. DO CRONOGRAMA E CARACTERÍSTICAS DAS ETAPAS: 

6.1 Datas e horários previstos das etapas: 
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DATAS PERÍODO ETAPA CARACTERÍSTICAS 

 

16/08/2025 

 

Matutino 

(10h:00min às 

12h:00min) 

  

Estágio de 

Vivência 

Opcional 

(Aplicação do 

PET GEO 

GUIA na Trilha 

Caminho do 

Guarani) 

Acompanhamento da 

aplicação do projeto de 

extensão, o PET GEO 

GUIA, na Trilha do 

Caminho do Guarani, 

na Lagoa do Peri, com a 

parceira da Profa. Isadora 

de Haro, formada pela 

UDESC.  

 

19/08/2025 

 

Matutino 

(09h:30min às 

12h:00min) 

 

Estágio de 

Vivência 

Obrigatório 

(Laboratório do 

PET GEO 

UDESC) 

Participar da reunião 

administrativa e de 

formação de carga horária 

de três horas totais para 

entender o modo de 

trabalho do programa e 

conhecer mais sobre a 

ações do PET 

GEO UDESC 

 

19/08/2025 

 

Vespertino 

(13h:00min às 

17h:00min) 

 

Estágio de 

Vivência  

Opcional 

(Aplicação do 

Cartografia 

para Crianças) 

Auxiliar na aplicação do 

projeto de extensão, o 

Cartografia para 

Crianças, em parceria 

com a Profa. Vitória 

Macedo, egressa do PET 

GEO UDESC 



  

20/08/2025 

  

Matutino 

(09h:30min às 

12h:00min) 

Avaliação 

dissertativa 

(Laboratório do 

PET GEO 

UDESC) 

Responder a algumas 

questões referentes ao 

MOB, Portarias e 

Regulamentos do PET 

21/08/2025 

  

Vespertino  

(17h 30min) 

Entrevista com a Banca 

Avaliadora 

(Laboratório do PET 

GEO UDESC) 

Responder algumas perguntas 

sobre características pessoais, 

interpessoais, de trabalho em 

grupo, de trabalho individual e 

demais questões pertinentes a 

seleção de novos integrantes 

22/08/2025 
Noturno 

(18h:30min) 

Homologação do 

resultado  

Divulgação do resultado 

em nosso Instagram 

(https://www.instagram.

com/petgeoudesc/) 

das(os) Bolsistas 

selecionadas(os). O 

ordenamento das(os) 

selecionadas(os) será em 

acordo as notas obtidas 

em todas as etapas do 

processo de forma 

decrescente 

 

6.2 A comissão de seleção se reserva o direito de atualizar as datas de acordo 

com as necessidades. 

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO:   

7.1 A comissão de seleção tem liberdade para definir os critérios de seleção e 

eliminação e, ainda, reserva a si o direito de não os divulgar as(aos) candidatas(os) 

avaliadas(os); 

7.2 A ausência em alguma das etapas do Processo Seletivo 2025.2 pode acarretará a 

eliminação do candidato; 

7.3 O Estágio de Vivência será a única etapa avaliada por todas(os) as(os) atuais 

PETianas(os) sendo estas(es): Alliki Kienen, Ana Eliza Rieg Dias, Hector Soares 

https://www.instagram.com/petgeoudesc/
https://www.instagram.com/petgeoudesc/


Zimmermann, Bárbara Cardoso Batista, Juliana dos Anjos Pacheco, Maria Eduarda 

Casas Campos, Mariana Akras Valente, Ruan Vilas Boas Santana e Vênus Reis (Laura 

Lima de Almeida); 

7.4 O desempenho no Estágio de Vivência, na Prova Dissertativa e na Entrevista 

serão os métodos de avaliação, bem como classificação, das(os) candidatas(os). Parte da 

avaliação de desempenho das(os) candidatas(os) inclui o entendimento sobre a dinâmica 

e funcionamento do PET, como Programa de Educação Tutorial, e as características 

específicas ao PET GEO UDESC; 

7.5 A classificação dos candidatos será de forma decrescente, consequentemente 

as(os) candidatas(os) que obtiverem às maiores notas nas etapas deste Processo 

ocuparão as colocações iniciais e os que obtiverem as menores notas ocuparão as 

colocações finais. No atual Processo Seletivo serão selecionadas(os) cinco novas(os) 

Bolsistas. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

8.1 Em caso de empate na avaliação, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

1° Sejam egressas do PET GEO UDESC; 

2° Quê tenham sido aprovadas(os) por alguma categoria de cota vigente na UDESC, sendo 

estas:  renda familiar, etnia (estudantes autodeclaradas(os) pretas(os), pardas(os) e indígenas) 

e/ou estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas; 

3° Estudantes que sejam mães; 

4° Estudantes Trans; 

5° Estudantes portadoras(os) de deficiência; 

6° Estiverem mais próximo da conclusão do curso; 

7° Apresentarem menor razão de reprovações por disciplinas cursadas. 

8.2 Destacamos que a pessoa cotista deverá indiciar no momento da inscrição em qual 

modalidade de cota estará concorrendo. 

9. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

9.1 A comissão de seleção é constituída conforme abaixo: 

 

 



 NOME ATRIBUIÇÃO NA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Profa. Dra. Ana Paula Nunes 

Chaves 

Presidente da Comissão Avaliadora e Tutora do 

PET 

Profa. Dra. Carina Inserra Bernini Avaliadora Convidada 

Hector Soares Zimmermann Membro Bolsista 

Ruan Villas Boas Membro Bolsista 

Ana Eliza Dias Membro Bolsista Suplente 

Bárbara Cardoso Batista Membro Bolsista Suplente 

Vênus Reis (Laura Lima de 

Almeida) 
Membro Bolsista Suplente 

9.2 Os (As) candidatos(as) poderão obter informações referentes ao Processo Seletivo 

2025.2 via comando de e-mail (petgeo@faed.udesc.br), na página do Instagram 

(https://www.instagram.com/petgeoudesc/) ou na sala do PET GEO UDESC (terceiro andar 

da FAED | Salas 308 e 308A); 

9.3 A inscrição da(o) candidata(o) implicará na aceitação das normas para o Processo 

Seletivo contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados; 

9.4 É de inteira responsabilidade da(o) candidata(o) acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo; 

9.5 A aprovação e a classificação final garantem, para a(o) candidata(o), apenas a expectativa 

de direito à admissão. O PET GEO UDESC reserva-se o direito de proceder às admissões, 

em número que atenda ao interesse e às necessidades do PET GEO UDESC, dentro do prazo 

de validade do Processo Seletivo 2025.2; 

9.6 O presente Processo Seletivo tem validade de 1 ano a partir da publicação deste edital, 

prorrogável por mais 1 ano; 

9.7 Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário; 

9.8 O presente Processo seletivo irá ocorrer de forma presencial, mas em situações de 

ausência com justificativas aceitas pela UDESC, estando estas disponíveis no 
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site:https://www.udesc.br/arquivos/faed/id_cpmenu/1102/Justificativa_de_faltas_1570019

3886902_1102.pdf, o Processo poderá ser de forma on-line garantido a participação do 

Candidato; 

9.10 A Comissão de Seleção se reserva ao direito de adicionar mais etapas de seleção, caso 

haja necessidade. 

9.11 Casos omissos a este edital serão julgados pela Comissão de Seleção, sendo as decisões 

desta comissão soberanas. 

10 DATAS IMPORTANTES: 

DATA DESCRIÇÃO 

06 de agosto a 15 de agosto de 2025 Inscrições 

16 de agosto de 2025 Deferimento das Inscrições e Estágio de 

Vivência Opcional  

 19 de agosto de 2025 Estágio Vivência Opcional e Estágio de 

Vivência Obrigatório 

20 de agosto de 2025 Prova Dissertativa 

21 de agosto de 2025 Entrevista com Banca Avaliadora  

22 de agosto de 2025 Divulgação das(os) Aprovadas(os) 

 

11 CONTATOS: 

1ª E-mail do PET GEO UDESC: petgeo@faed.udesc.br;  

2ª Instagram do PET GEO UDESC: @petgeoudesc; 

3º Telefone da FAED: (48) 3664-8557; 

4ª Laboratório do PET GEO UDESC: Universidade do Estado de Santa Catarina Centro de 

Ciências Humanas e da Educação - FAED Av. Madre Benvenuta, 2007 - Salas 308 e 308A 

Itacorubí, Florianópolis / SC CEP: 88.035-001. 

 

O PRESENTE EDITAL FOI REVISADO E APROVADO PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

PROCESSO SELETIVO 2025.2 PET GEO UDESC COMPOSTO POR ANA ELIZA DIAS, BÁRBARA 

CARDOSO BATISTA E VÊNUS REIS (LAURA LIMA DE ALMEIDA), NAS FUNÇÕES DE BOLSISTAS, 

E PELA PROFA. DRA.  ANA PAULA NUNES CHAVES, NA FUNÇÃO DE TUTORA. 
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